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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA   
  
 

A Associação de Agricultores, Familiares novo amanhã (AAFANA), com sede 
no P/A Bom Jesus vicinal 2, através de sua Diretoria, devidamente representada por 
seu Presidente Sr. (a) Antonio das Chagas da Conceição dos Santos, CONVOCA 
através do presente edital, todos os membros, para Assembléia Geral ordinária , que 
será realizada na casa do Sr. Francisco Bezerra Marques , às 09:00 horas, do dia 09 de 
Março de 2025, com a seguinte ordem do dia: 
 

1.  Leitura do estatuto 
2. Eleição e Posse da Diretoria 

      3. A diretoria 
A Assembléia Geral instalar-se-á em primeira convocação às 09:00 hs, Desde 

agora pedimos a presença  dos associados  que desde agora agradecemos a presença 
de todos 
  
 
                                          Antonio das Chagas da Conceição dos Santos 

________________________________ 
Presidente 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                Boa vista RR-01/03/2025 
 
 
 
 

 
PUBLICAÇÃO SEM EFEITO 

 
A Secretaria Municipal de Licitações e Contratos‐ SELCO, através de  sua Pregoeira  torna 
SEM EFEITO a publicação de REAVISO DE LICITAÇÃO, publicada no Diário dos Municípios – 
DOM  nº  2348,  e  na  Folha  de  Boa  vista,  Edição  nº  1524,  do  dia  03/03/2025.  Referente 
PRESENCIAL  Nº  002/2025,  PROCESSO  Nº085/2025,  cujo  objeto  é  a contratação de 
empresa capacitada para execução de serviços de ornamentação/decoração de 
local/ambiente para eventos de grande porte, confecção de material gráfico e 
publicitário/divulgação de eventos, preparação e fornecimento de refeições (almoço, 
jantar e lanches), manutenção de limpeza de local de eventos, serviços de segurança 
privada durante a realização de eventos, e serviços de cerimonial e recepcionistas para 
atender as necessidades durante as festas de comemoração do XXXIII Festejo de Bonfim, 
que será realizado no Parque de Exposições da cidade de Bonfim do Município de 
Bonfim/RR. 
 

BONFIM/RR, EM 06 DE MARÇO DE 2025 
 ROSICLEIDE RODRIGUES  

PREGOEIRA 
 

 

 
 
 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONVÊNIOS E CONTRATOS 

                                             AV. Perimetral Norte, S/Nº  
São João da Baliza – Roraima - Brasil  

 

 
 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 032/2024 

A Prefeitura De São João Da Baliza informa a quem for interessado o resultado do Pregão Presencial SRP 
nº 006/2025, oriundo do Processo Administrativo Nº414/2024 tendo como objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CAMÂRA, PROTETORES PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
DEMAIS SECRETARIAS VINCULADA AO CNPJ DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
DA BALIZA-RR, Vencedor : MAXIMUS EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ 43.785.140/0001-25, 
que apresentou R$ 815.000,00(oitocentos e quinze mil reais), conforme os autos do processo e 
fundamentado na Lei Federal 14.133/21.  

São João da Baliza 24 de fevereiro de 2025 

 

Davi Alexandre Ferreira dos Reis 
PREGOEIRO 

 
 
 
 

ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS NOVA CANAA – PROJETO 
SERRA BONITA – PRONNÃ 

 
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 

A Associação dos Produtores Rurais Nova Canaa – Projeto Serra Bonita – Pronnã, nos 

termos do Art. 60 do código civil e Art. 13, Inciso II, alínea b), do seu estatuto social, 

convoca através do presente edital todos os demais sócios a participarem da 

assembleia geral extraordinária, que será realizada no dia 16/03/2025, as 09:00 horas, 

na sede da Associação para tratar dos seguintes assuntos: 

a) Esclarecimento para o período de inatividade da associação; 

b) Eleição e posse da nova diretoria e conselho fiscal; 

c) O que ocorrer 

 

 

Cantá - RR, 26 de fevereiro de 2025 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

 
 
 

CONTROLE 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00001/2025 02 - Total da Área: 3,0205 ha 03 - PROCESSO Nº: 035557/2024 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
FRUTICULTURA IRRIGADA (0,50 ha), AVICULTURA (0,20 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha), AGRICULTURA SEQUEIRO (1,00 ha) E 
AQUICULTURA (0,25 ha). 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
LOIDE DA CONCEIÇÃO AGUIAR TORRES 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

647.980.701-49 266226 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: AGUIAR, Lote: 076, Vicinal: DO TRONCO, Polo: BR 174 KM 20, 
Gleba: MURUPU 
06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

05 - BAIRRO 
ZONA RURAL 

 
08 - CEP 

 
 
 
 

09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

BOA VISTA RR 69314-246 999700518 - 95 99124-4972 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

1,9580 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 06 DE JANEIRO DE 2025 04 ANOS. 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

ÍCARO CESAR FARIAS DA COSTA 
Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: IOLANDA DAMASIO 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Superintendente de Proteção Ambiental - SPA 

SPA 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RORAIMA 

 
Superintendência de Compras - SCP 

Rua Araújo Filho, N° 697, 2° Andar, Bairro Centro 
sup.compras@al.rr.leg.br – scs.al.rr.leg@gmail.com  

Boa Vista – Roraima – Brasil – ALE na Internet: www.al.rr.leg.br 
 

 
AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO 

A Assembleia Legislativa do Estado Roraima por meio do Superintendente de Compras, 
regularmente designado pela Resolução N° 2143-SGP, de 10 de abril de 2024, torna público 
para conhecimento dos interessados, que realizará a Reabertura de Licitação conforme 
especificação: 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 07/2024 

PROCESSO ELETRÔNICO N°: 37/2024 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO  

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

UASG: 926910 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO 

DATA: 24/03/2025 

HORÁRIO:  10:00 horas (horário de Brasília) 

SITE: (www.gov.br/compras) 

 

OBJETO:  Contratação de empresa especializada na locação de Grupo Motor Gerador de 
energia, para atender a necessidade da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima/RR, 
conforme especificações e condições estabelecidas neste instrumento. 
 
 
MEIOS PARA OBTENÇÃO E RETIRADA DO EDITAL E ANEXOS:  
a) Site da Assembleia Legislativa de Roraima – ALERR: https://al.rr.leg.br, na aba 
“Transparência/Licitações”;  
b) Portal Nacional de Contratações Publicas: Portal Nacional de Contratações Públicas 
(pncp.gov.br) 
 

Boa Vista, 06 de março de 2025. 

 
 

Charles de Oliveira Parente 
Superintendente de Compras1 

Matrícula n° 18.771 
Resolução Nº 2143/2024 – SGP1 

 
1 Diário da ALE/RR Ed. Nº 4144 

 

AVISO DE CONTINUIDADE DE LICITAÇÃO ‐ PREGÃO PRESENCIAL Nº 0002/2025 

A Prefeitura  Municipal  de  Bonfim/RR,  por  meio  de  sua Pregoeira, COMUNICA a  todos  os 
interessados  que  será  realizada  a CONTINUIDADE da  licitação  na  modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 0002/2025, referente ao Processo Administrativo Nº 085/2025, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL POR LOTE. A continuidade ocorrerá apenas para os LOTES I, II, III e IV, que foram 
declarados DESERTOS durante o certame realizado no dia 28/02/2025, às 10:00 horas. 
LOCAL: Sala  da  Comissão  de  Contratação  da  Prefeitura  Municipal  de  Bonfim/RR. 
DATA E HORÁRIO: 20/03/2025, às 10:00 horas. 
O Edital e seus anexos estão disponíveis para consulta na Sala da Comissão de Contratação, no 
horário das 07:30 às 13:00 horas, ou podem ser solicitados pelo e‐mail: selcobonfim@gmail.com. 

BONFIM/RR, 06 DE MARÇO DE 2025. 
ROSICLEIDE RODRIGUES 

PREGOEIRA 

 

 
 
 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES, CONVÊNIOS E CONTRATOS 

                                             AV. Perimetral Norte, S/Nº  
São João da Baliza – Roraima - Brasil  

 

 
 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 009/2025 

A Prefeitura De São João Da Baliza informa a quem for interessado o resultado do Pregão Presencial SRP 
nº 009/2025, oriundo do Processo Administrativo nº307/2024 tendo como objeto Contratação de empresa 
de prestação de serviço para o fornecimento de passagens aéreas nacionais na forma de bilhetes e/ou E-
tickets é para atendimentos as necessidades de deslocamentos do Prefeito e Vice-Prefeito, Secretários, e 
servidores da Prefeitura Municipal de São João da Baliza/RR, Vencedor :  R M L CARVALHO - ME, 
CNPJ 19.990.961/0001-19, que apresentou R$ 227.280,00(duzentos e vinte sete mil e duzentos e oitenta 
reais), conforme os autos do processo e fundamentado na Lei Federal 14.133/21.  

São João da Baliza 28 de fevereiro de 2025 

 

Davi Alexandre Ferreira dos Reis 
PREGOEIRO 

 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

 
 
 

CONTROLE 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00002/2025 02 - Total da Área: 3,0314 ha 03 - PROCESSO Nº: 011533/2024 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
OLERICULTURA IRRIGADA (0,40 ha), AVICULTURA (0,20 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha), AGRICULTURA SEQUEIRO (1,00 ha) E 
AQUICULTURA (0,30 ha). 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
LIDUINA GOMES SOUSA 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

367.959.762-20 443582-6 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: MONTE DAS OLIVEIRAS, Lote: 140, Vicinal: PP - TRONCO, Polo: 
, Gleba: MURUPU 
06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

05 - BAIRRO 
ZONA RURAL 

 
08 - CEP 

 
 
 
 

09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

BOA VISTA RR ............................................................................................ . - 95 99119-7452 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR. 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

1,908 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 06 DE JANEIRO DE 2025 04 ANOS. 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

ÍCARO CESAR FARIAS DA COSTA 
Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: IOLANDA DAMASIO 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Superintendente de Proteção Ambiental - SPA 

SPA 

Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial 
Departamento Regional de Roraima 

 
AVISO DE PENALIDADE 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°009/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO N°002/2024 – 
PROCESSO N°004/2024 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO para eventual Aquisição de Materiais de consumo para 
atender a demanda dos cursos na área de Eletroeletrônica e do setor de Manutenção 
Predial da Unidade do SENAI/RR, observadas as especificações descritas no Termo de 
Referência (ANEXO I). 

 
1) Processo Administrativo Portarias N°092/2023 e N°088/2024;  
2) A Comissão Permanente de Processo Administrativo – PAD, neste ato 

representada pela sua Diretor Regional, vem notificar a Empresa COMERCIAL 
FIGUEIREDO LTDA - EPP (CNPJ: 20.400.125/0001-16), acerca da Decisão do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO – PAR Portarias N°092/2023 e N°088/2024, com aplicações das 
seguintes sanções:  

- Cancelamento da Ata de Registro de Preços N°009/2024; e  
- Suspensão Temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 

com o SENAI/RR pelo prazo de 02 (dois) anos.  
3) Assim, fica a empresa notificada para, querendo, consultar os autos do 

processo, na Av. Benjamin Constant, 876, Centro – Boa Vista – RR – CEP: 69.310-20. 
 

Boa Vista-RR, 07 de março de 2025. 
 

 
Almecir de Freitas Camara 

Diretora Regional do SENAI/RR  
 

 

 
 
 

Endereço:	Av.	Renato	Costa	de	Almeida,	100,	Centro	‐	Cantá/RR	
CNPJ:	01.612.682/0001‐56	‐	CEP:	69.390.000	

																																																																																														Email:	prefeitura.canta@gmail.com 

	
	
	
	
	
	

ESTADO	DE	RORAIMA	
PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	CANTÁ	

GABINETE DO PREFEITO 
 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 034/2024- SEMPLAF/PMC 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 006/2024 – DLC/PMC 
 
No uso das atribuições legais a mim conferidas e em conformidade com o disposto no artigo 71, 
IV, da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, ADJUDICO o Pregão Eletrônico, 
cujo critério de julgamento adotado foi o de Menor Preço, por Grupo, tendo como objeto: 
Registro de Preço para futura e eventual contratação de empresa especializada em 
fornecimento de gêneros alimentícios para atender as necessidades do Complexo Administrativo 
e demais Secretarias da Prefeitura Municipal de Cantá/RR. 
 
Fica adjudicado em favor da empresa B R DA SILVA BONATES COMERCIO E SERVIÇOS 
DE ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS LTDA, inscrita no CNPJ: 28.161.986/0001-09, para o 
grupo I, com o valor total de R$ 142.956,14 (cento e quarenta e dois mil, novecentos e cinquenta 
e seis reais e quatorze centavos) e grupo III com o valor total de R$ 41.583,29 (quarenta e um 
mil, quinhentos e oitenta e três reais e vinte e nove centavos).  
 
Fica adjudicado em favor da empresa 3S SOLUÇÕES E CONTRATOS LTDA, inscrita no 
CNPJ: 14.472.899/0001-50, para o grupo II, com o valor total R$ 143.212.64 (cento e quarenta e 
três mil, duzentos e doze reais e sessenta e quatro centavos). 
 
HOMOLOGO o procedimento licitatório, conforme o resultado final exarado pelo Pregoeiro 
devidamente designado. O presente Pregão Eletrônico foi regido pela Lei nº 14.133/2021, suas 
alterações e pelas disposições contidas no edital. 
Assim sendo, após a análise dos autos e constatada a conformidade com os princípios norteadores 
estabelecidos pela legislação vigente, HOMOLOGO o PREGÃO ELETRÔNICO SRP nº 
006/2024.  

 
 

Cantá- RR, 20 de fevereiro de 2025. 
 
 

 
ANDRÉ LUIS COSTA DE CASTRO 

Prefeito Municipal 

ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA  

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES CONVÊNIOS E CONTRATOS  

 

   

AV. PERIMETRAL NORTE BR210, S/Nº 
69375 000 – São João da Baliza – Roraima ‐ Brasil 

 

 
SINTÊSE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

DECORRENTE DO PREGÃO PRESENCIAL Nº006/2025. 
 

O Município De São João Da Baliza-RR, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Licitações, Convênios e Contratos, torna público o registo de preços oriundo do pregão 
presencial SRP nº006/2025 processo administrativo nº 247/2024, cujo objeto é Registro de 
preço para futura e Eventual Contratação de Empresa Especializada no Fornecimento de 
mudas frutíferas para distribuição aos produtores familiares cadastrados pela Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente do município de São João da Baliza/RR. 
EMPRESA REGISTRADA: CREDERE PRODUTOS E SERVICOS LTDA,  CNPJ nº  
34.578.263/0001-02, vencedora do lote único, item 1: R$ 37,50, item 2: R$ 37,50, item 3:R$ 
37,50 , item 4: R$31,25, item 5 33,53, item 6: R$ 29,50, item 7: 35,00, item 8: R$22,00, 
item 9: 75,00 e item 10: 31,25, totalizando o valor registrado de R$1.578,500(um milhão, 
quinhentos e setenta e oito mil e quinhentos reais)de acordo com Decreto Nº11.462/23 e  a 
Lei Federal Nº14.133/21 
 
São João da Baliza 28 de fevereiro de 2025 
 
 
 
 
 

Davi Alexandre Ferreira Dos Reis 
Pregoeiro 

 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

 
 
 

CONTROLE 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00003/2025 02 - Total da Área: 3,0201 ha 03 - PROCESSO Nº: 006757/2024 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
OLERICULTURA IRRIGADA (0,30 ha), AVICULTURA (0,35 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha), AGRICULTURA SEQUEIRO (1,00 ha) E PSICULTURA 
(0,30 ha). 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
SIZINO DIAS 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

150.532.962-00 6594466 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: CHACARA SANTA MARIA, Lote: 062, Vicinal: PP TRONCO/05, 
Polo: PASSARÃO, Gleba: MURUPU 
06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

05 - BAIRRO 
ZONA RURAL 

 
08 - CEP 

 
 
 
 

09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

BOA VISTA RR 99127-6982 - 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR. 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

1,9631 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 08 DE JANEIRO DE 2025 04 ANOS. 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: IOLANDA DAMASIO 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Superintendente de Proteção Ambiental - SPA 

SPA 



EDITAIS Boa Vista, Sexta-Feira, 07 de Março de 2025 FOLHA BV  Edição 1527/2025 02

FOLHA BV

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

 
 
 

CONTROLE 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00004/2025 02 - Total da Área: 50,5003 ha 03 - PROCESSO Nº: 014067/2020 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AGRICULTURA/PECUÁRIA (30,00 ha), AVICULTURA (0,2 ha), AQUICULTURA (1,00 ha) E SUINOCULTURA (0,032 ha). 

 
A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
ELIZONETO CARDOSO DE MACEDO 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

695.549.193-87 398928959 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: SITIO EXPEDITO, Lote: 172, Vicinal: 07, Polo: II, Gleba: MURUPU 
05 - BAIRRO 
SANTA LUZIA 

 
06 - MUNICÍPIO 

BOA VISTA 
07 - UF 

RR 
08 - CEP 

69301-150 
09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

99139-9828 - 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR. 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

31,232 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 08 DE JANEIRO DE 2025 04 ANOS. 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: IOLANDA DAMASIO 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Superintendente de Proteção Ambiental - SPA 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
 
 

CONTROLE 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00010/2025 02 - Total da Área: 3,2831 03 - PROCESSO Nº: 000637/2025 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
FRUTICULTURA IRRIGADA (0,50 ha), OLERICULTURA (0,50 ha), AGRICULTRA DE CERQUEIRO (0,33 ha), AVICULTURA (0,33 ha), 
SUINOCULTURA (0,1341 ha) E AQUICULTURA (0,33 ha). 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
FRANCIVALDO DA SILVA PINTO 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

616.341.742-91 140436 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: SOL NASCENTE, Lote: 13, Vicinal: , Polo: , Gleba: MURUPU 
05 - BAIRRO 
ZONA RURAL 

 
06 - MUNICÍPIO 

BOA VISTA 
07 - UF 

RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

991272814 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

2,1341 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 10 DE JANEIRO DE 2025 04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: IOLANDA DAMASIO 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Superintendente de Proteção Ambiental - SPA 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

 
 
 

CONTROLE 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00007/2025 02 - Total da Área: 3,0244 ha 03 - PROCESSO Nº: 000442/2025 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
FRUTICULTURA IRRIGADA (0,33 ha), OLERICULTURA (0,33 ha), AGRICULTURA DE SEQUEIRO (0,33 ha), AVICULTURA (0,3219 ha), 
SUINOCULTURA (0,3219 ha) E AQUICULTURA (0,3219 ha). 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
NUBIA LOPES DE FREITAS DA SILVA 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

286.316.842-87 300381 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: NUBIA KING, Lote: 105, Vicinal: SERRA DA MOÇA, Polo: NOVO 
PASSARÃO, Gleba: MURUPU 
06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

05 - BAIRRO 
ZONA RURAL 

 
08 - CEP 

 
 
 
 

09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

BOA VISTA RR 69312-308 ..... - 9155-0013 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR. 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

1,9659 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 10 DE JANEIRO DE 2025 04 ANOS. 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: IOLANDA DAMASIO 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Superintendente de Proteção Ambiental - SPA 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. 

 
 

CONTROLE 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00013/2025 02 - Total da Área: 3,0270 ha 03 - PROCESSO Nº: 007038/2024 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
OLERICULTURA IRRIGADA (0,40 ha), AVICULTURA (0,20 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha), AGRICULTURA SEQUEIRO (1,00 ha) E 
AQUICULTURA (0,30 ha). 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
Clovis Silva Carvalho 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

859.832.762-04 216881 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: PACATO, Lote: 022, Vicinal: PP - TRONCO, Polo: NOVO 
PASSARÃO, Gleba: MURUPU 
06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

05 - BAIRRO 
ZONA RURAL 

 
08 - CEP 

 
 
 
 

09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

BOA VISTA RR 69300-000 0 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR. 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

1,908 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 10 DE JANEIRO DE 2025 04 ANOS. 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: IOLANDA DAMASIO 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Superintendente de Proteção Ambiental - SPA 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. 

 
 

CONTROLE 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00016/2025 02 - Total da Área: 4,9923 ha 03 - PROCESSO Nº: 010125/2022 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
FRUTICULTURA IRRIGADA (0,50 ha), AVICULTURA (0,50 ha), OLERICULTURA IRRIGADA (0,50 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha), AGRICULTURA 
SEQUEIRO (1,00 ha) E AQUICULTURA (0,50 ha). 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
AFONSO MARCHÃO DE CARVALHO 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

242.983.013-20 113141 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: DEUS QUER, Lote: 425, Vicinal: SERRA DA MOÇA, Polo: , Gleba: 
MURUPU 
06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

05 - BAIRRO 
ZONA RURAL 

 
08 - CEP 

 
 
 
 

09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

BOA VISTA RR 69313-035 991162781 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR. 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

3,0080 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 10 DE JANEIRO DE 2025 04 ANOS. 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: IOLANDA DAMASIO 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Superintendente de Proteção Ambiental - SPA 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

 
 
 

CONTROLE 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00005/2025 02 - Total da Área: 3,0133 ha 03 - PROCESSO Nº: 000497/2025 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
OLERICULTURA (0,40 ha), AVICULTURA (0,40 ha), FRUTICULTURA (0,55 ha), AGRICULTURA (0,30 ha), AQUICULTURA (0,30 ha) E 
SUINOCULTURA (0,008 ha). 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
EULALIA DE SOUZA PEREIRA 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

446.628.902-68 128864 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: 3 IRMÃOS, Lote: 104, Vicinal: , Polo: PRODUTIVO PASSARÃO, 
Gleba: MURUPU 
06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

05 - BAIRRO 
ZONA RURAL 

 
08 - CEP 

 
 
 
 

09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

BOA VISTA RR XXXXXX - 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR. 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

1,9580 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 10 DE JANEIRO DE 2025 04 ANOS. 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: IOLANDA DAMASIO 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Superintendente de Proteção Ambiental - SPA 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. 

 
 

CONTROLE 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00011/2025 02 - Total da Área: 2,9877 ha 03 - PROCESSO Nº: 000959/2025 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
OLERICULTURA (0,40 ha), FRUTICULTURA (0,35 ha), AVICULTURA (0,25 ha), AQUICULTURA (0,40 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha) E 
AGRICULTURA SEQUEIRO (0,50 ha). 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
VALDERI DE LIMA ARAUJO 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

558.853.902-82 108012 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: PROVIDÊNCIA, Lote: 039, Vicinal: SERRA DA MOÇA, Polo: 
PRODUTIVO PASSARÃO, Gleba: MURUPU 
06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

05 - BAIRRO 
ZONA RURAL 

 
08 - CEP 

 
 
 
 

09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

BOA VISTA RR ......................................................................................... .. - 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR. 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

1,9080 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 10 DE JANEIRO DE 2025 04 ANOS. 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: IOLANDA DAMASIO 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Superintendente de Proteção Ambiental - SPA 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 
 

CONTROLE 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00008/2025 02 - Total da Área: 3,2647 03 - PROCESSO Nº: 000700/2025 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
FRUTICULTURA IRRIGADA (0,50 ha), OLERICULTURA (0,50 ha), AGRICULTURA DE SEQUEIRO (0,50 ha), AVICULTURA (0,1221 ha) E 
AQUICULTURA (0,50 ha). 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
MARCIA MARIA LOMAS DO NASCIMENTO 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

474.466.172-68 611876 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: LOMAS, Lote: 008, Vicinal: SERRA DA MOÇA , Polo: NOVO 
PASSARÃO, Gleba: MURUPU 
06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

05 - BAIRRO 
ZONA RURAL 

 
08 - CEP 

 
 
 
 

09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

BOA VISTA RR 69300-000 95 991109919 - 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

2,1221 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 10 DE JANEIRO DE 2025 04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: IOLANDA DAMASIO 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Superintendente de Proteção Ambiental - SPA 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
 
 

CONTROLE 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00014/2025 02 - Total da Área: 3,0155 ha 03 - PROCESSO Nº: 036158/2024 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
FRUTICULTURA IRRIGADA (0,50 ha), AVICULTURA (0,20 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha), AGRICULTURA SEQUEIRO (1,00 ha) E AQUICULTURA 
(0,25 ha). 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
VICENTE MARIA DA CONCEICAO 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

060.521.002-06 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: DO VOVÔ, Lote: 045, Vicinal: SERRA DA MO, Polo: PASSARÃO, 
Gleba: MURUPU 
06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

05 - BAIRRO 
ZONA RURAL 

 
08 - CEP 

 
 
 
 

09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

BOA VISTA RR 69303-020 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR. 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

1,9580 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 10 DE JANEIRO DE 2025 04 ANOS. 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: IOLANDA DAMASIO 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Superintendente de Proteção Ambiental - SPA 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. 

 
 

CONTROLE 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00017/2025 02 - Total da Área: 51,6839 ha 03 - PROCESSO Nº: 016721/2020 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AGRICULTURA SEQUEIRO (3,00 ha), AGRICULTURA IRRIGADA (3,00 ha), OLERICULTURA IRRIGADA (3,00 ha), BOVINOCULTURA (10,00 ha), 
AVICULTURA (1,00 ha), OVINOCULTURA (10,00 ha) E SUINOCULTURA (0,008 ha). 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
JOAQUIM BRITO DO NASCIMENTO 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

161.561.102-91 353672-6 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: SONHO MEU, Lote: 148, Vicinal: 04, KM 8, Polo: , Gleba: TRUARU 
05 - BAIRRO 
ZONA RURAL DE BOA VISTA 

 
06 - MUNICÍPIO 

BOA VISTA 
07 - UF 

RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

99128-6699 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR. 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

30,008 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 13 DE JANEIRO DE 2025 04 ANOS. 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: IOLANDA DAMASIO 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Superintendente de Proteção Ambiental - SPA 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

 
 
 

CONTROLE 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00006/2025 02 - Total da Área: 3,0255 ha 03 - PROCESSO Nº: 000450/2025 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
OLERICULTURA (0,40 ha), AVICULTURA (0,40 ha), FRUTICULTURA (0,55 ha), AGRICULTURA (0,30 ha) E AQUICULTURA (0,30 ha). 

 
A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
JULIO CEZAR MELO DA SILVA 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

447.427.382-68 110969 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: CASTRO E MELO, Lote: 052, Vicinal: , Polo: PRODUTIVO 
PASSARÃO, Gleba: MURUPU 
06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

05 - BAIRRO 
ZONA RURAL 

 
08 - CEP 

 
 
 
 

09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

BOA VISTA RR 95 99146 0946 - 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR. 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

1,9500 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 10 DE JANEIRO DE 2025 04 ANOS. 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: IOLANDA DAMASIO 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Superintendente de Proteção Ambiental - SPA 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
 
 

CONTROLE 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00012/2025 02 - Total da Área: 3,0203 ha 03 - PROCESSO Nº: 000961/2025 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
BOVINOCULTURA (1,00 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha) E PISICULTURA (0,9552 ha). 

 
A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
MARCIO GLEYDSON DE A. VIANA 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

754.993.042-20 183448 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: MANAIN, Lote: 096, Vicinal: , Polo: NOVO PASSARÃO, Gleba: 
MURUPU 
06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

05 - BAIRRO 
ZONA RURAL 

 
08 - CEP 

 
 
 
 

09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

BOA VISTA RR 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

1,9632 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 10 DE JANEIRO DE 2025 04 ANOS. 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: IOLANDA DAMASIO 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Superintendente de Proteção Ambiental - SPA 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

 
 
 

CONTROLE 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00009/2025 02 - Total da Área: 3,0194 03 - PROCESSO Nº: 036553/2024 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AGRICULTURA FAMILIAR 

 
A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
SONIA SALVATIERRA VELASQUEZ 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

144.538.432-91 48875 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: DOIS CORAÇÕES, Lote: 042, Vicinal: , Polo: PASSARÃO, Gleba: 
MURUPU 
06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

05 - BAIRRO 
ZONA RURAL 

 
08 - CEP 

 
 
 
 

09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

BOA VISTA RR 69300-000 95 991664238 - 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
FRUTICULTURA (0,90 ha), PISCICULTURA (0,50 ha) E PECUARIA (0,50 ha). 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

1,9626 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 10 DE JANEIRO DE 2025 04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: IOLANDA DAMASIO 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Superintendente de Proteção Ambiental - SPA 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
 
 

CONTROLE 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00015/2025 02 - Total da Área: 3,0538 ha 03 - PROCESSO Nº: 000301/2025 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
FRUTICULTURA IRRIGADA (0,49 ha), OLERICULTURA (0,50 ha), AGRICULTURA DE SEQUEIRO (0,50 ha) E AQUICULTURA (0,49 ha). 

 
A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
MARIANGELA PATRICIO DA SILVA 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

686.598.812-49 22388 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: RECANTO DA FAMILIA, Lote: 068, Vicinal: , Polo: NOVO 
PASSARÃO, Gleba: MURUPU 
06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

05 - BAIRRO 
ZONA RURAL 

 
08 - CEP 

 
 
 
 

09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

BOA VISTA RR 69300-000 0000 - 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR. 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

1,985 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 10 DE JANEIRO DE 2025 04 ANOS. 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: IOLANDA DAMASIO 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Superintendente de Proteção Ambiental - SPA 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
 
 

CONTROLE 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00018/2025 02 - Total da Área: 2,9703 ha 03 - PROCESSO Nº:  00573/2025 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AGRICULTURA DE SEQUEIRO (0,33 ha), FRUTICULTURA 0,33 ha), OLERICULTURA (0,33 ha), AVICULTURA 0,4613 ha), SUINOCULTURA (0,008 
ha) E AQUICULTURA (0,4613 ha). 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
Lourinaldo Arouche Lopes 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

793.399.213-72 527116-6 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: NOVA ESPERANÇA, Lote: 029, Vicinal: SERRA DA MOÇA, Polo: 
NOVO PASSARÃO, Gleba: MURUPU 
06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

05 - BAIRRO 
ZONA RURAL 

 
08 - CEP 

 
 
 
 

09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

BOA VISTA RR 69300-000 99123 0287 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR. 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

1,9307 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 13 DE JANEIRO DE 2025 04 ANOS. 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: IOLANDA DAMASIO 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Superintendente de Proteção Ambiental - SPA 

SPA 



EDITAIS Boa Vista, Sexta-Feira, 07 de Março de 2025 FOLHA BV  Edição 1527/2025 03

FOLHA BV

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
 
 

CONTROLE 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00019/2025 02 - Total da Área: 3,0098 ha 03 - PROCESSO Nº: 008385/2024 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
FRUTICULTURA IRRIGADA (0,50 ha), AVICULTURA (0,20 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha), AGRICULTURA SEQUEIRO (1,00 ha) E AQUICULTURA 
(0.25 ha). 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
RODRIGO ALEXANDRE DA COSTA CANDIDO 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

511.250.302-59 186703 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: BOA VIDA, Lote: 056, Vicinal: TRONCO SERRA DA MOÇA, Polo: , 
Gleba: MURUPU 
06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

05 - BAIRRO 
ZONA RURAL 

 
08 - CEP 

 
 
 
 

09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

BOA VISTA RR ........................................................................................ . - 95 99143-4482 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR. 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

1,9580 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 13 DE JANEIRO DE 2025 04 ANOS. 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: IOLANDA DAMASIO 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Superintendente de Proteção Ambiental - SPA 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
 
 

CONTROLE 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00025/2025 02 - Total da Área: 3,0197 ha 03 - PROCESSO Nº: 000468/2025 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AGRICULTURA DE SEQUEIRO (0,50 ha), AVICULTURA (0,50 ha), CAPRINOCULTURA (0,400 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha) E AQUICULTURA 
(0,50 ha). 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
IZIS NASCIMENTO DUARTE 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

323.514.452-87 67991 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: BEM-TE-VI, Lote: 044, Vicinal: SERRA DA MOÇA, Polo: NOVO 
PASSARÃO, Gleba: MURUPU 
06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

05 - BAIRRO 
ZONA RURAL 

 
08 - CEP 

 
 
 
 

09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

BOA VISTA RR 69300-00 95 981019917 - 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR. 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

1,9629 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 14 DE JANEIRO DE 2025 04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: IOLANDA DAMASIO 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Superintendente de Proteção Ambiental - SPA 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
 
 

CONTROLE 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00022/2025 02 - Total da Área: 2,5719 ha 03 - PROCESSO Nº: 010149/2024 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
FRUTICULTURA IRRIGADA (0,50 ha), AVICULTURA (0,20 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha), AGRICULTURA SEQUEIRO (0,70 ha) E AQUICULTURA 
(0,25 ha). 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
FRANCISCA LOMAS DO NASCIMENTO CORDEIRO 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

336.980.822-68 413541-5 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: AMAZONAS, Lote: 012, Vicinal: SERRA DA MOÇA, Polo: , Gleba: 
MURUPU 
06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

05 - BAIRRO 
ZONA RURAL 

 
08 - CEP 

 
 
 
 

09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

BOA VISTA RR 69313-685 095 99115-4945 - 095 99119-8277 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR. 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

1,6580 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 14 DE JANEIRO DE 2025 04 ANOS. 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: IOLANDA DAMASIO 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Superintendente de Proteção Ambiental - SPA 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. 

 
 

CONTROLE 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00028/2025 02 - Total da Área: 10,899 ha 03 - PROCESSO Nº: 001908/2024 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
FRUTICULTURA IRRIGADA (2,00 ha), OLERICULTURA IRRIGADA (2,00 ha), AVICULTURA (1,00 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha) E 
AGRICULTURA SEQUEIRO (2,00 ha). 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
VALDEMI ANDRADE CARDOSO 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

474.975.804-34 2821299 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: NOVA ESPERANÇA II, Lote: , Vicinal: (ESQUERDA) KM 3,0, Polo: 
NOVO PASSARÃO, Gleba: MURUPU 
06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

05 - BAIRRO 
ZONA RURAL 

 
08 - CEP 

 
 
 
 

09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

BOA VISTA RR 0 - 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR. 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

7,008 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 16 DE JANEIRO DE 2025 04 ANOS. 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: IOLANDA DAMASIO 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Superintendente de Proteção Ambiental - SPA 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
 
 

CONTROLE 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00031/2025 02 - Total da Área: 50,38815 ha 03 - PROCESSO Nº: 000967/2025 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AQUICULTURA (2,00 ha), FRUTICULTURA IRRIGADA (2,00 ha), OLERICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), AVICULTURA (0,02 ha), SUINOCULTURA 
(0,008 ha), AGRICULTURA SEQUEIRO/PECUARIA (25,00 ha) E AGROSSIL VIPASTORIL (10,00 ha). 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
KIBSON SOUZA ARAUJO 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

046.117.372-76 4927257 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: ESPERANÇA, Lote: 63, Vicinal: 2, Polo: , Gleba: MURUPU 
05 - BAIRRO 
ZONA RURAL 

 
06 - MUNICÍPIO 

BOA VISTA 
07 - UF 

RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

99114 3422 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR. 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

40,028 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 16 DE JANEIRO DE 2025 04 ANOS. 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: IOLANDA DAMASIO 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Superintendente de Proteção Ambiental - SPA 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
 
 

CONTROLE 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00020/2025 02 - Total da Área: 35,4724 ha 03 - PROCESSO Nº: 003547/2024 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
OLERICULTURA IRRIGADA (10,00 ha), AVICULTURA (10,00 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha), AGRICULTURA SEQUEIRO (2,00 ha) E 
PISCICULTURA (1,00 ha). 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
ONILDO LIRA DOS SANTOS 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

164.100.092-91 51530 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: KA e TO, Lote: , Vicinal: TRONCO, Polo: NOVO PASSARÃO, 
Gleba: MURUPU 
06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

05 - BAIRRO 
ZONA RURAL 

 
08 - CEP 

 
 
 
 

09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

BOA VISTA RR 69305-580 991118855 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR. 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

23,0571 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 13 DE JANEIRO DE 2025 04 ANOS. 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: IOLANDA DAMASIO 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Superintendente de Proteção Ambiental - SPA 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
 
 

CONTROLE 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00026/2025 02 - Total da Área: 3,0206 ha 03 - PROCESSO Nº: 024917/2022 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
FRUTICULTURA IRRIGADA (0,70 ha), AVICULTURA (0,10 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha), AGRICULTURA SEQUEIRO (1,00 ha) E AQUICULTURA 
(0,25 ha). 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
CLODOMIAS DE OLIVEIRA CARVALHO 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

074.794.682-53 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: 2 IRMÃOS, Lote: 23, Vicinal: SERRA DA MOÇA, Polo: , Gleba: 
MURUPU 
06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

05 - BAIRRO 
ZONA RURAL 

 
08 - CEP 

 
 
 
 

09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

BOA VISTA RR 69317-308 991261610 - 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR. 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

2,058 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 14 DE JANEIRO DE 2025 04 ANOS. 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: IOLANDA DAMASIO 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Superintendente de Proteção Ambiental - SPA 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. 

 
 

CONTROLE 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00023/2025 02 - Total da Área: 223,7209 ha 03 - PROCESSO Nº: 000477/2025 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AGRICULTURA DE SEQUEIRO (1,00 ha), FRUTICULTURA (1,00 ha), OLERICULTURA (1,00 ha), BOVINOCULTURA (20,00 ha), 
CAPRINOCULTURA (10,00 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha), AVICULTURA (1,00 ha) E AQUICULTURA (2,00 ha). 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
ISABELLA COUTINHO COSTA 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

820.915.362-53 126578 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: BOA VISTA, Lote: , Vicinal: NOVO PASSARÃO, Polo: , Gleba: 
MURUPU 
06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

05 - BAIRRO 
ZONA RURAL 

 
08 - CEP 

 
 
 
 

09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

BOA VISTA RR 69307-725 (95) 98127-4345 - .. - (95) 99111-3043 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR. 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

36,008 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 14 DE JANEIRO DE 2025 04 ANOS. 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: IOLANDA DAMASIO 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Superintendente de Proteção Ambiental - SPA 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. 

 
 

CONTROLE 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00029/2025 02 - Total da Área: 3,0164 ha 03 - PROCESSO Nº: 003537/2024 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
OLERICULTURA IRRIGADA (0,30 ha), AVICULTURA (0,30 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha), AGRICULTURA SEQUEIRO (1,00 ha) E PISICULTURA 
(0,30 ha). 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
CARLOS ALVES SOUSA 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

747.663.333-49 4209672 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: CHÁCARA NOVO PLANETA, Lote: 159, Vicinal: , Polo: PROD. 
PASSARÃO, Gleba: MURUPU 
06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

05 - BAIRRO 
ZONA RURAL 

 
08 - CEP 

 
 
 
 

09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

BOA VISTA RR ............................................................................................... . - 95 99144-5889 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR. 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

1,9607 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 16 DE JANEIRO DE 2025 04 ANOS. 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: IOLANDA DAMASIO 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Superintendente de Proteção Ambiental - SPA 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. 

 
 

CONTROLE 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00032/2025 02 - Total da Área: 49,3262 ha 03 - PROCESSO Nº: 000969/2025 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AQUICULTURA (2,00 ha), FRUTICULTURA IRRIGADA (2,00 ha), OLERICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), AVICULTURA (0,02 ha), SUINOCULTURA 
(0,008 ha), AGRICULTURA SEQUEIRO/PECUARIA (25,00 ha) E AGROSSIL VIPASTORIL (10,00 ha). 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
Alex Araujo Santos 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

008.651.393-18 58780004 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: BOM JESUS, Lote: 57, Vicinal: 2, Polo: , Gleba: MURUPU 
05 - BAIRRO 
ZONA RURAL. 

 
06 - MUNICÍPIO 

BOA VISTA 
07 - UF 

RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

99118 2086 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR. 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

40,028 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 16 DE JANEIRO DE 2025 04 ANOS. 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: IOLANDA DAMASIO 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Superintendente de Proteção Ambiental - SPA 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
 
 

CONTROLE 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00021/2025 02 - Total da Área: 56,0251 ha 03 - PROCESSO Nº: 009889/2024 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AGRICULTURA/PECUÁRIA (25,00 ha), AQUICULTURA (2,00 ha), FRUTICULTURA IRRIGADA (2,00 ha), OLERICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), 
AVICULTURA (1,00 ha) E SUINOCULTURA (0,008 ha). 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
JOSIMAR COSTA ARAUJO 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

530.724.213-15 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: DOIS IRMÃOS, Lote: 62, Vicinal: III, Polo: , Gleba: MURUPU 
05 - BAIRRO 
ZONA RURAL 

 
06 - MUNICÍPIO 

BOA VISTA 
07 - UF 

RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

31,008 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 13 DE JANEIRO DE 2025 04 ANOS. 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: IOLANDA DAMASIO 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Superintendente de Proteção Ambiental - SPA 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. 

 
 

CONTROLE 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00027/2025 02 - Total da Área: 8,6604 ha 03 - PROCESSO Nº: 001913/2024 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
FRUTICULTURA IRRIGADA (1,5000 ha), OLERICULTURA IRRIGADA (1,5000 ha), AVICULTURA (0,5000 ha), SUINOCULTURA (0,0080 ha) E 
AGRICULTURA SEQUEIRO (2,0000 ha). 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
IANE RODRIGUES CARDOSO 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

948.464.722-72 3277488 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: NOVA ESPERANÇA, Lote: , Vicinal: SERRA DA MOÇA, Polo: 
NOVO PASSARÃO, Gleba: MURUPU 
06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

05 - BAIRRO 
ZONA RURAL 

 
08 - CEP 

 
 
 
 

09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

BOA VISTA RR 69307-285 95 - 3268-7993 - .. - .. 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR. 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

5,5080 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 16 DE JANEIRO DE 2025 04 ANOS. 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: IOLANDA DAMASIO 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Superintendente de Proteção Ambiental - SPA 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
 
 

CONTROLE 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00024/2025 02 - Total da Área: 3,0085 ha 03 - PROCESSO Nº: 006771/2024 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AOLERICULTURA IRRIGADA (0,30 ha), AVICULTURA (0,35 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha), AGRICULTURA SEQUEIRO (1,00 ha) E 
PISCICULTURA (0,30 ha). 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
AFRISIO DAS CHAGAS DO NASCIMENTO 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

177.661.923-49 45916 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: VIDA NOVA, Lote: 075, Vicinal: TRONCO (ESQUERDA), Polo: 
PROD. PASSARÃO, Gleba: MURUPU 
06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

05 - BAIRRO 
ZONA RURAL 

 
08 - CEP 

 
 
 
 

09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

BOA VISTA RR 69300-000 **** 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR. 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

1,9556 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 14 DE JANEIRO DE 2025 04 ANOS. 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: IOLANDA DAMASIO 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Superintendente de Proteção Ambiental - SPA 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
 
 

CONTROLE 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00030/2025 02 - Total da Área: 53,4464 ha 03 - PROCESSO Nº: 011595/2024 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AQUICULTURA (2,00 ha), FRUTICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), OLERICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), AGRICULTURA SEQUEIRO (1,00 ha), 
AVICULTURA (1,00 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha) E BOVINOCULTURA (25,00 ha). 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
Saile Priss Salustiano Rodrigues 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

029.617.222-76 4341546 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: DEUS PROVERÁ, Lote: 174, Vicinal: 07, Polo: , Gleba: TRUARU 
05 - BAIRRO 
Zona Rural 

 
06 - MUNICÍPIO 

BOA VISTA 
07 - UF 

RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

99175 0700 - 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR. 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

31,2757 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 16 DE JANEIRO DE 2025 04 ANOS. 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: IOLANDA DAMASIO 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Superintendente de Proteção Ambiental - SPA 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. 

 
 

CONTROLE 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00033/2025 02 - Total da Área: 6,0517 ha 03 - PROCESSO Nº: 003501/2024 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
FRUTICULTURA IRRIGADA (1,50 ha), AVICULTURA (0,20 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha), AGRICULTURA SEQUEIRO (2,00 ha) E AQUICULTURA 
(0,20 ha). 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
RAIMUNDA ALVES SOUSA 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

323.274.472-91 *** 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: ESPERANÇA DIVINA, Lote: 026, Vicinal: TRONCO SERRA DA 
MOÇA, Polo: , Gleba: MURUPU 
06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

05 - BAIRRO 
ZONA RURAL 

 
08 - CEP 

 
 
 
 

09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

BOA VISTA RR 69300-000 9119 - 7144 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR. 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

3,9080 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 17 DE JANEIRO DE 2025 04 ANOS. 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: IOLANDA DAMASIO 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Superintendente de Proteção Ambiental - SPA 

SPA 



EDITAIS Boa Vista, Sexta-Feira, 07 de Março de 2025 FOLHA BV  Edição 1527/2025 04

FOLHA BV

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
 
 

CONTROLE 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00034/2025 02 - Total da Área: 12,1577 03 - PROCESSO Nº: 013536/2020 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AGRICULTURA SEQUEIRO (4,50 ha), AGRICULTURA IRRIGADA (2,00 ha), AVICULTURA (0,90 ha) E AGRICULTURA (0,50 ha). 

 
A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
ELIZONETO CARDOSO DE MACEDO 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

695.549.193-87 398928959 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: MACEDO, Lote: 422, Vicinal: 2, Polo: , Gleba: MURUPÚ 
05 - BAIRRO 
ZONA RURAL 

 
06 - MUNICÍPIO 

BOA VISTA 
07 - UF 

RR 
08 - CEP 

69300-00 
09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

99139-9828 - 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR. 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

7,902505 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 17 DE JANEIRO DE 2025 04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: PEDRINA FIGUEREDO BARBOSA 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Superintendente de Proteção Ambiental - SPA 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
 
 

CONTROLE 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00040/2025 02 - Total da Área: 82,1761 ha 03 - PROCESSO Nº: 018379/2020 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AGROPECUÁRIA (40,00 h), AGRICULTURA PERMANENTE (02,00 h), PISCICULTURA (02,00 h), SUINOCULTURA (0,008 h), AVICULTURA (1.500 
bicos) e APICULTURA. 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
MARLEI TEREZINHA CAVALERI 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

697.727.110-87 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: PIONEIRO, Lote: 23, Vicinal: 13, Polo: V, Gleba: MURUPU 
05 - BAIRRO 
ZONA RURAL NO P. A NOVA AMAZONIA 

 
06 - MUNICÍPIO 

BOA VISTA 
07 - UF 

RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

44,008 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 23 DE JANEIRO DE 2025 04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

ÍCARO CÉSAR FARIAS DA COSTA 
Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: GABRIELLE DO VALE RAMOS 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Superintendente de Proteção Ambiental 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. 

 
 

CONTROLE 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00037/2025 02 - Total da Área: 52,6062 ha 03 - PROCESSO Nº: 016744/2020 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AGRICULTURA/PECUÁRIA (25,00 ha), AVICULTURA (0,50 ha), CULTURAS IRRIGADAS (3,5 ha) E FRUTICULTURA (1,00 ha). 

 
A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
GERALDO LEITE ARAUJO 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

662.384.122-91 157.433 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: KADOSHY, Lote: 383, Vicinal: 09, Polo: , Gleba: MURUPU 
05 - BAIRRO 
ZONA RURAL DE BOA VISTA 

 
06 - MUNICÍPIO 

BOA VISTA 
07 - UF 

RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

99150-5103 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR. 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

30,00 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 21 DE JANEIRO DE 2025 04 ANOS. 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: IOLANDA DAMASIO 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Superintendente de Proteção Ambiental - SPA 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
 
 

CONTROLE 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00043/2025 02 - Total da Área: 3,0629 ha 03 - PROCESSO Nº:  35371/2024 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AGRICULTURA SEQUEIRO (1,00 ha), FRUTICULTURA (0,33 ha), OLERICULTURA (0,33 ha), AVICULTURA (0,0323 ha), SUINOCULTURA (0,008 
ha), E AQUICULTURA (0,33 ha). 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
ELY LIMA DE SOUZA 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

382.988.052-91 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: ALMA GÊMEA, RR-321, Lote: , Vicinal: BOM INTENTO, Polo: , 
Gleba: MURUPÚ 
06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

05 - BAIRRO 
ZONA RURAL 

 
08 - CEP 

 
 
 
 

09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

BOA VISTA RR 9121-6010 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

2,0403 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 24 DE JANEIRO DE 2025 04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

ÍCARO CÉSAR FARIAS DA COSTA 
Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: PEDRINA FIGUEREDO BARBOSA 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Superintendente de Proteção Ambiental - SPA 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
 
 

CONTROLE 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00046/2025 02 - Total da Área: 12,0419 ha 03 - PROCESSO Nº: 002264/2025 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
FRUTICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), OLERICULTURA IRRIGADA (0,50 ha), AGRICULTURA DE SEQUEIRO (2,00 ha), AQUICULTURA (1,00 ha), 
OVINOCULTURA (2,00 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha) E AVICULTURA (0,50 ha). 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
ANA MARIA DOS SANTOS MAIA 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

025.035.414-45 2183889 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: CALDEIRÃO DA ROÇA, Lote: , Vicinal: BOM INTENTO, Polo: , 
Gleba: MURUPÚ 
06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

05 - BAIRRO 
ZONA RURAL 

 
08 - CEP 

 
 
 
 

09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

BOA VISTA RR 69300-00 991526674 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

7,008 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 28 DE JANEIRO DE 2025 04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: PEDRINA FIGUEREDO BARBOSA 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Superintendente de Proteção Ambiental - SPA 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. 

 
 

CONTROLE 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00035/2025 02 - Total da Área: 28,6234 ha 03 - PROCESSO Nº: 016880/2020 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AGRICULTURA SEQUEIRO (3,00 ha), AGRICULTURA IRRIGADA (2,00 ha), OLERICULTURA IRRIGADA (2,00 ha) E AGROSSIL VIPASTORIL (10,00 
ha). 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS RURAIS EM REGIME FAMILIAR DO PA NOVA AMAZONIA I 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

07.099.580/0001-65 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: ASSTRF-PANA, Lote: 425, Vicinal: 01, Polo: , Gleba: MURUPU 
05 - BAIRRO 
Zona Rural 

 
06 - MUNICÍPIO 

BOA VISTA 
07 - UF 

RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

95 99117-2754 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR. 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

17,00 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 21 DE JANEIRO DE 2025 04 ANOS. 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: IOLANDA DAMASIO 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Superintendente de Proteção Ambiental - SPA 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. 

 
 

CONTROLE 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00041/2025 02 - Total da Área: 50,0154 03 - PROCESSO Nº: 016853/2020 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AGRICULTURA SEQUEIRO (3,00 ha), AGRICULTURA IRRIGADA (2,00 ha), OLERICULTURA IRRIGADA (3,00 ha ), AVICULTURA (1,00 ha ), 
suinocultura (0,008 ha), AQUICULTURA (2,00 ha) e BOVINOCULTURA (21,00 ha). 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
ANTONIO IRISMAR SOUSA MAGALHÃES 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

807.333.523-91 5841011 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: SÍTIO ESPERAÇA, Lote: 141, Vicinal: 06, Polo: , Gleba: MURUPÚ 
05 - BAIRRO 
ZONA RURAL - TRUARU - PA NOVA AMAZONIA 

 
06 - MUNICÍPIO 

BOA VISTA 
07 - UF 

RR 
08 - CEP 

69300-000 
09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

95 99177-9656 - 99172-1187 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

32,008 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 23 DE JANEIRO DE 2025 04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

ÍCARO CÉSAR FARIAS DA COSTA 
Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: PEDRINA FIGUEREDO BARBOSA 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Superintendente de Proteção Ambiental - SPA 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
 
 

CONTROLE 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00038/2025 02 - Total da Área: 32,2733 ha 03 - PROCESSO Nº: 019838/2021 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AGRICULTURA SEQUEIRO (5,00 ha), FRUTICULTURA IRRIGADA (2,00 ha), OLERICULTURA (2,00 ha), AVICULTURA (1,00 ha), AQUICULTURA 
(2,00 ha) E SUINOCULTURA (0,008 ha). 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
JUSCELINO JOSE DE MELO 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

009.403.538-57 112574 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: JJ, Lote: 124, Vicinal: 10 KM 2,0, Polo: II, PA NOVA AMAZONIA, 
Gleba: CAUAMÉ 
06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

05 - BAIRRO 
ZONA RURAL 

 
08 - CEP 

 
 
 
 

09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

BOA VISTA RR 69300-000 98102-8479 - 991301954 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR. 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

20,008 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 21 DE JANEIRO DE 2025 04 ANOS. 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: IOLANDA DAMASIO 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Superintendente de Proteção Ambiental - SPA 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. 

 
 

CONTROLE 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00044/2025 02 - Total da Área: 52,3087 ha 03 - PROCESSO Nº:  16717/2020 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AGRICULTURA SEQUEIRO (3,00 ha ), AGRICULTURA IRRIGADA (3,00 ha), OLERICULTURA IRRIGADA (3,00 ha), BOVINOCULTURA (20,00 ha), 
AVICULTURA (1,00 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha) E AQUICULTURA (2,00 ha). 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
ANETE DE SOUZA RODRIGUES 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

446.621.062-49 125166 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: COCO VERDE, Lote: 336, Vicinal: 01, Polo: , Gleba: MURUPÚ 
05 - BAIRRO 
PA NOVA AMAZONIA I - ZONA RURAL 

 
06 - MUNICÍPIO 

BOA VISTA 
07 - UF 

RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

99152-4511 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

32,008 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 24 DE JANEIRO DE 2025 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

ÍCARO CÉSAR FARIAS DA COSTA 
Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: PEDRINA FIGUEREDO BARBOSA 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Superintendente de Proteção Ambiental - SPA 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. 

 
 

CONTROLE 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00047/2025 02 - Total da Área: 32,5434 ha 03 - PROCESSO Nº: 002556/2025 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AQUICULTURA (2,00 ha), FRUTICULTURA IRRIGADA (1 ha), OLERICULTURA IRRIGADA (1 ha), AVICULTURA (0,02 ha), SUINOCULTURA (0,008 
ha) E AGRICULTURA SEQUEIRO/PECUÁRIO (20 ha). 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
MILTON LIMA DE NEGREIROS 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

104.012.703-78 449461-0 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: TRÊS IRMÃOS, Lote: 125, Vicinal: 10, Polo: , Gleba: CAUAMÉ 
05 - BAIRRO 
PA NOVA AMAZONIA - ZONA RURAL 

 
06 - MUNICÍPIO 

BOA VISTA 
07 - UF 

RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

95 99113-3047 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

24,028 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 28 DE JANEIRO DE 2025 04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: PEDRINA FIGUEREDO BARBOSA 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Superintendente de Proteção Ambiental - SPA 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. 

 
 

CONTROLE 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00036/2025 02 - Total da Área: 42,7429 ha 03 - PROCESSO Nº: .016778/2020 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AVICULTURA (1,00 ha), AGRICULTURA (3,00 ha), FRUTICULTURA (3,00 ha), OVINOCULTURA (2,00 ha ), BOVINOCULTURA (5,00 ha) E 
PSICULTURA (2,00 ha). 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 2018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
DEROCI BRITO ARAUJO 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

322.747.262-72 84060 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: SITIO MARA LIMA , Lote: 381, Vicinal: 09, Polo: , Gleba: MURUPÚ 
05 - BAIRRO 
ZONA RURAL 

 
06 - MUNICÍPIO 

BOA VISTA 
07 - UF 

RR 
08 - CEP 09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

91717436 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

16,00 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 21 DE JANEIRO DE 2025 04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: PEDRINA FIGUEREDO BARBOSA 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Superintendente de Proteção Ambiental - SPA 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. 

 
 

CONTROLE 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00042/2025 02 - Total da Área: 1,2300 ha 03 - PROCESSO Nº: 002031/2025 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AQUICULTURA (0,016 ha), FRUTICULTURA IRRIGADA (0,3 ha), OLERICULTURA IRRIGADA (0,3 ha), AVICULTURA (0,02 ha), SUINOCULTURA 
(0,008 ha), AGRICULTURA SEQUEIRO/PECUÁRIA (0,3 ha) E AGROSSILVIPASTORIL (0,2 ha). 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
ADRIEL DA SILVA SOARES 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

803.213.802-15 253698 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: MORADA DO SOL, Lote: 194, Vicinal: 01, Polo: 04, Gleba: 
CAUAMÉ 

05 - BAIRRO 
PA NOVA AMAZONIA, ZONA RURAL 

06 - MUNICÍPIO 

BOA VISTA 
07 - UF 

RR 
08 - CEP 

69300-000 
09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

95-99158-335 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

1,144 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 24 DE JANEIRO DE 2025 04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

ÍCARO CÉSAR FARIAS DA COSTA 
Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: PEDRINA FIGUEREDO BARBOSA 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Superintendente de Proteção Ambiental - SPA 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. 

 
 

CONTROLE 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00039/2025 02 - Total da Área: 9,0717 ha 03 - PROCESSO Nº: 036141/2024 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
FRUTICULTURA (1,00 ha), OLERICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), AGRICULTURA DE SEQUEIRO (1,00 ha), AQUICULTURA (1,00 ha), 
SUINOCULTURA (0,008 ha) E AVICULTURA (0,50 ha). 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
JOSE MARIO SOUSA SILVA 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

270.462.143-87 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: SÍTIO 3 MÁRIO , Lote: , Vicinal: BEM-TE-VI, Polo: , Gleba: 
MURUPÚ 
06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

05 - BAIRRO 
ZONA RURAL 

 
08 - CEP 

 
 
 
 

09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

BOA VISTA RR ******************** - 9123-4499 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

4,508 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 22 DE JANEIRO DE 2025 04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: PEDRINA FIGUEREDO BARBOSA 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Superintendente de Proteção Ambiental - SPA 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
 
 

CONTROLE 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00045/2025 02 - Total da Área: 80,6645 ha 03 - PROCESSO Nº:  00327/2021 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
SEQUEIRO (3,00 ha), FRUTICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), AVICULTURA (1,00 ha), AQUICULTURA 2,00 HA), SUINOCULTURA (0,008 ha) E 
BOVINOCULTURA-AGRICULTURA (40,00 ha). 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
ADRICIANO CAVALERI 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

005.818.670-09 3083193304 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: SÍTIO DO GAÚCHO, Lote: 18, Vicinal: 13, Polo: V, Gleba: 
CAUAMÉ 
06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

05 - BAIRRO 
PA NOVA AMAZONIA 

 
08 - CEP 

 
 
 
 

09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

BOA VISTA RR 95 99139-7520 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

47,008 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 27 DE JANEIRO DE 2025 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: PEDRINA FIGUEREDO BARBOSA 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Superintendente de Proteção Ambiental - SPA 

SPA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. 

 
 

CONTROLE 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00048/2025 02 - Total da Área: 3,0091 ha 03 - PROCESSO Nº: 012195/2024 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
FRUTICULTURA IRRIGADA (0,50 ha), AVICULTURA (0,20 ha), SUINOCULTURA (0,008 ha), AGRICULTURA SEQUEIRO (1,00 ha) E 
AQUICULTURA(0,25 ha). 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
EMILLE VITÓRIA GOMES DE PAIVA 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

007.087.592-89 367702-8 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: SÍTIO VITORIA , Lote: 01, Vicinal: TRONCO, Polo: PROD. 
PASSARÃO, Gleba: MURUPÚ 
06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

05 - BAIRRO 
ZONA RURAL 

 
08 - CEP 

 
 
 
 

09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

BOA VISTA RR 69300-000 ** 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

1,9580 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 29 DE JANEIRO DE 2025 04 ANOS 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: PEDRINA FIGUEREDO BARBOSA 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Superintendente de Proteção Ambiental - SPA 

SPA 



EDITAIS Boa Vista, Sexta-Feira, 07 de Março de 2025 FOLHA BV  Edição 1527/2025 05

FOLHA BV

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
 
 

CONTROLE 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00049/2025 02 - Total da Área: 27,9264 ha 03 - PROCESSO Nº: 013492/2022 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AQUICULTURA (2,00 ha), FRUTICULTURA IRRIGADA (2,00 ha), OLERICULTURA IRRIGADA (2,00 ha), AVICULTURA (2,00 ha), SUINOCULTURA 
(0,008 ha), AGRICULTURA SEQUEIRO (3,00 ha) E AGROSSILVIPASTORIL (7,00 ha). 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
CELIVANE MENDES DA SILVA 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

611.194.402-97 3129+71-3 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: BOA ESPERANÇA, Lote: 531, Vicinal: 03, Polo: IV, Gleba: 
CAUAMÉ 
06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

05 - BAIRRO 
ZONA RURAL 

 
08 - CEP 

 
 
 
 

09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

BOA VISTA RR 69300-000 99138-0221 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR. 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

18,008 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 29 DE JANEIRO DE 2025 04 ANOS. 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: IOLANDA DAMASIO 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Superintendente de Proteção Ambiental - SPA 

SPA 

Governo do Estado de Roraima
Secretaria de Estado de Licitação e Contratação

"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

SÍNTESE DE ATA

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 90058/2024
A Pregoeira em Substituição da SELC/RR torna público os preços registrados no pregão supracitado, oriundo do processo
nº 35101.000733/2024.76 da SELC, cujo objeto é a Eventual contratação de empresa para a prestação de serviços de
locação de transporte coletivo de pessoas e de cargas (com motorista e combustível), tendo como participantes
a COGER, CBMRR, PMRR, SEADI, SECULT, SEFAZ, SEJUC, SECOM, SECIDADES, SETRABES, SEPI, FAPERR,
UERR, IATER e SEED, conforme fornecedores e valores unitários, em Real (R$), discriminados a abaixo, perfazendo o
valor global do Registro de Preços de R$ 28.197.426,40, válidos por um período de 12 (doze) meses, a contar do primeiro
dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Demais informações
encontram-se disponíveis no sítio www.compras.gov.br. Código da UASG n° 930800.
 

 

ARP Empresas Vencedora Itens Valor Final (R$)

019/2025 CITY TUR TRANSPORTE LTDA

01- R$ 910,00
02- R$ 2.800,00
03- R$ 2.580,00
05-R$ 6,40
06-R$ 64,90
09-R$ 70,00

18.641.423,20

020/2025 ILOC LOCAÇÃO E EMPREENDIMENTOS
LTDA

04-R$ 5,2
08-R$ 190,00 8.797.843,20

021/2025 RRP CONSTRUÇÕES LTDA 07-R$ 130,00 758.160,00

 

Boa Vista – RR, 06 de março de 2025.

 

(assinado eletronicamente)
GRAZIELLY MENDES QUEIROZ
Agente de Contratação em Substituição

Portaria Nº 36/SELC/SEC/COAM/DRH, DE 01 DE MARÇO DE 2025

Documento assinado eletronicamente por Grazielly Mendes Queiroz, Assessor Especial, em 06/03/2025, às 12:00,
conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código
verificador 16555589 e o código CRC 60B3A862.

35101.000733/2024.76 16555589v1

06/03/2025, 12:42 SEI/GRR - 16555589 - Síntese de Ata

https://sei.rr.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=18189316&infra_sistem… 1/1

 
 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Regida pelo Resolução Senac 1.270/2024 

 
Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2025-SRP 
Tipo: MENOR PREÇO GLOBAL 
Data: 19/03/2025 às 15h00min na Sede Administrativa do Senac.  
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
SETOR DE FORNECIMENTO E RECARGA DE EXTINTORES 
PARA AS UNIDADES DO SENAC/RR, CONFORME NORMAS 
TÉCNICAS DA ABNT, PROJETOS APROVADOS E NORMAS 
TÉCNICAS REGULAMENTADORAS DOS BOMBEIROS DE 
RORAIMA – NT/CBM/RR. 
 
O Edital pode ser adquirido sem ônus na Sede Administrativa do 
Senac Roraima, localizada na Rua Doutor Araujo Filho, 947, Centro, 
Boa Vista-RR, pelo site www.rr.senac.br ou e-mail cpl@rr.senac.br  
 
Maiores informações ou esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital 
poderão ser obtidos pelo (95) 3212-2810 ou (95) 98420-5496 
(WhatsApp). 
 
As decisões e eventuais alterações no edital e seus anexos 
serão comunicadas por meio do portal de licitações do Senac: 
www.rr.senac.br  
 

Boa Vista-RR, 07 de março de 2025. 
 

HELLEM STERFANY P. SILVA 
Presidente da CPL 

SENAC/RR 
 

 
 

 

 
 
 
 
 

 
 

 

  
GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RORAIMA 
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros” 

 
 

AVISO DE SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO DO PROCESSO Nº. 20101.044324/2024.12 
 

A Secretaria do Estado da Saúde vem a público comunicar que, as empresas interessadas em COTAR Eventual 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS – EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE MANIPULAÇÃO 
DE NUTRIÇÃO PARENTERAL, para atender as Unidades de Saúde do Estado de Roraima. Enviar e-mail 
para: cotacao.cgplan@saude.rr.gov.br ou entrar em contato com Gerência de Cotação na sede da SESAU Rua: 
Madri, nº 180, Aeroporto, por meio do telefone (95)98404-1642.  

OBS.: Consta no site da Secretaria de Estado de Saúde – SESAU, o modelo de proposta e outras informações 
pertinentes. 
Endereço URL: https://saude.rr.gov.br/index.php/transparencia/licitacao-sesau/cotacao-de-precos/cotacao-de-precos-
2025 
 

Boa Vista-RR, 06 de março de 2025. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

 
 
 

CONTROLE 

 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO - LAS 

01 - LAS Nº: 00050/2025 02 - Total da Área: 31,4376 ha 03 - PROCESSO Nº: 011100/2024 
04 – DECLARAÇÃO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO PARA ATIVIDADE DE: 
AQUICULTURA (1,00 ha), FRUTICULTURA IRRIGADA (2,00 ha), OLERICULTURA IRRIGADA (1,00 ha), AVICULTURA (0,02 ha), SUINOCULTURA 
(0,008 ha) E AGRICULTURA SEQUEIRO (16,00 ha). 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA, com base na legislação ambiental e Resoluçãodo CONSEMMA Nº. 001 de 26 de janeiro de 2018, 
publicada em 06 de fevereiro de 02018, tendo emvista o contido no expediente protocolado sob o número anteriormente citado, expede a 
presentedeclaração a: 

05 – IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 
01 - RAZÃO SOCIAL (PESSOA JURÍDICA) OU NOME (PESSOA FÍSICA) 
Rafaela Batista de Melo 
02 - CNPJ OU CPF 03 - INSCRIÇÃO ESTADUAL (P. JURÍDICA) OU RG (P.FÍSICA) 

009.185.722-82 269801 
04 - ENDEREÇO 

Sítio: BAZARELLI, Lote: 563, Vicinal: 13A, Polo: V, P.A NOVA 
AMAZONIA, Gleba: CAUAMÉ 
06 - MUNICÍPIO 07 - UF 

05 - BAIRRO 
ZONA RURAL 

 
08 - CEP 

 
 
 
 

09 - TELEFONES(S) PARA CONTATO 

BOA VISTA RR 69300-000 98125 7197 

06 – DETALHAMENTO DA DECLARAÇÃO DA L.A.S. MUNICIPAL 
01 - CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO 
AGRICULTURA FAMILIAR. 

 
 

ÁREA DO PROJETO: 

20,028 ha 
 

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime oempreendedor do cumprimento das 
exigências estabelecidas em disposições legais, regulamentares em normastécnicas aplicáveis ao caso e a sujeita à fiscalização e anulação da 
declaração, caso sejam constatadasirregularidades, bem assim à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.Ao Órgão Ambiental 
Municipal poderá, a qualquer momento, invalidá-la caso verifique discordância entre asinformações e as características reais do empreendimento. 

 

07 – AUTENTICAÇÕES PELO DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 
01 - LOCAL E DATA 02 - VALIDADE 
BOA VISTA - RR, 29 DE JANEIRO DE 2025 04 ANOS. 

O requerente acima qualificado não consta nesta data, como devedor no cadastro de autuações ambientais da Divisão de Fiscalização Ambiental e 
não consta pendência no Departamento de Licenciamento Ambiental daSecretaria Municipal de Meio Ambiental - SEMMA. 

 
 
 

ALEXANDRE PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

SEMMA 
Usuário: IOLANDA DAMASIO 

ROBSON RODRIGUES LOPES 
Superintendente de Proteção Ambiental - SPA 

SPA 

 
 

 
 

ESTADO DE RORAIMA 
“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
COORDENADORIA SETORIAL DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO  

 

 

SÍNTESE DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90070/2024 

PROCESSO: 20101.019325/2023.30 – SESAU 
 
A Agente de Contratação/ Pregoeira da Coordenadoria Setorial de Licitação e Contratação – COSELC, da Secretaria 
de Estado da Saúde do Estado de Roraima – SESAU/RR, torna público, Síntese da Ata de Registro de Preços, oriunda 
do PREGÃO supracitado, cujo objeto é a EVENTUAL AQUISIÇÃO DE INSUMOS DO GRUPO 3 - 
PERFUROCORTANTE I AGULHA, PARA ATENDER AS UNIDADES DE SAÚDE DO ESTADO DE 
RORAIMA, conforme fornecedor e valor unitário em reais (R$) discriminados a seguir: 
EMPRESA 1=> ATIVIDADE COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, CNPJ nº. 33.772.464/0001-75, ganhadora dos itens: 4 = R$ 31,07; 5 = R$ 31,07; 11 = R$ 124,20 e 12 = 
R$ 124,20, perfazendo o valor total da ata do fornecedor de R$ 149.058,00 (cento e quarenta e nove mil cinquenta e 
oito reais). 
EMPRESA 2=> UNIBIO DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA, CNPJ nº. 05.330.520/0001-86, ganhadora dos 
itens: 1 = R$ 58,00; 8 = R$ 45,00; 9 = R$ 45,00 e 10 = R$ 45,00, perfazendo o valor total da ata do fornecedor 
de R$ 52.100,00 (cinquenta e dois mil e cem reais). 
EMPRESA 3=> 5 ELEMENTOS COMERCIO DE PRODUTOS TERAPEUTICOS LTDA, CNPJ 
nº. 05.586.495/0001-04, ganhadora do item 6 = R$ 0,16, perfazendo o valor total da ata do fornecedor de R$ 6.400,00 
(seis mil e quatrocentos reais). 
EMPRESA 4=> MEDREI FARMACÊUTICA LTDA, CNPJ nº. 53.910.702/0001-79, ganhadora do item 13 = 
R$ 11,50, perfazendo o valor total da ata do fornecedor de R$ 46.575,00 (quarenta e seis mil quinhentos e setenta e 
cinco reais). 
O valor global das atas é de R$ 254.133,00 (duzentos e cinquenta e quatro mil cento e trinta e três reais). A Ata de 
Registro de preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no 
Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP.  As demais informações encontram-se disponíveis no 
sítio www.gov.br/compras e www.pncp.gov.br. Código da UASG n° 456961. 

 

Boa Vista– RR, 06 de março de 2025. 

  

(assinado eletronicamente) 
INAIARA RUBIA FERREIRA DE ALBUQUERQUE 

Agente de Contratação - Pregoeira da Coordenadoria Setorial de Licitação e Contratação - COSELC/SESAU 
 

 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 005/2025 – SLC/PMR 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2025 – SEMGEP 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE RORAINÓPOLIS (RR), por intermédio do Setor de Licitação e 
Contratação – SLC/PMR, torna público aos  interessados, que realizará Processo Licitatório 
na modalidade Pregão Presencial nº 005/2025, na forma PRESENCIAL, nos termos da Lei n° 
14.133 de 2021 e demais legislação aplicável, com CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço 
por Lote, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DAS  SECRETARIAS MUNICIPAIS,  DO MUNICÍPIO  DE 
RORAINÓPOLIS (RR). 
ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Às 09h00 (Nove horas) do dia 21 de março de 2025, na sala 
de reuniões do Setor de Licitações e Contratação – SLC/PMR, situado, Rua Pedro Daniel da 
Silva, nº 51 – Centro – Rorainópolis (RR), CEP 69373‐000. 
Os interessados deverão retirar o Edital sendo fornecido gratuitamente mediante a entrega 
de um dispositivo eletrônico de armazenamento junto ao Setor de Licitações e Contratação, 
no  endereço  supracitado  no  horário  das  08hrs:00min  às  12hrs:00min  e  14h:00min  ás 
18h:00min  de  segunda  a  sexta‐feira,  na  internet 
https://transparencia.rorainopolis.rr.gov.br/dados‐editais/ ou quando solicitado através do 
e‐mail:  cplrorainopolis@gmail.com. Os esclarecimentos e as  informações necessárias aos 
licitantes serão prestados pela SLC, no endereço e horários acima citados. 
 
Rorainópolis (RR), 06 de março de 2025 
RAFAEL LOPES DUARTE 
Agente de Contratação/Pregoeiro/SLC/PMR Decreto‐E nº 006/2025 

 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RORAIMA 

Seção de Licitações 
  

 

 
Pregão (Eletrônico) n.º 90003/2025  UASG: 070028 

 
 

Aviso de Licitação – EDITAL DE ABERTURA 
 
Objeto: Formação de registro de preços para eventual contratação 
dos serviços de acesso DEDICADO À INTERNET a serem utilizados com link 
principal de comunicação e acesso à internet em aderência a estrutura 
necessária para o plano de continuidade de serviços de TI, com a respectiva 
instalação, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Edital e seus anexos 
 
Abertura da sessão pública: A partir das 10h00 (horário de Brasília) do dia 
24.03.2025 no site: www.compras.gov.br.  
 
Edital disponível: nos sites www.compras.gov.br e www.tre-rr.jus.br no menu 
“Transparência/Licitações” ou, ainda, na Seção de Licitações da Secretaria de 
Administração do TRE/RR, localizada na Avenida Juscelino Kubitschek, n.º 543 
– São Pedro – Boa Vista/RR, das 08h00 às 14h00 (horário local). 

 
 

Boa Vista – RR,  de 07 de março de 2025. 
 

Jeckson Souza Cruz 
Chefe da Seção de Licitações. 

Estado de Roraima 
Prefeitura Municipal de Normandia 

“Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros” 
 

CNPJ Nº. 04.056.222/0001‐87 
Rua: Manoel Amâncio, 03 – Centro – Normandia – RR 

Cep: 69.355‐000 
 

COMISSÃO DE CONTRATOS E LICITAÇÃO 
RECONHECIMENTO E RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE. (74, INCISO V, C/C § 5º, DA LEI Nº 14.133/2021) 

PROCESSO N° 016/2025-SEMSA 
 
RECONHECIMENTO E RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE. (74, Inciso V, c/c § 5º, da Lei Nº 14.133/2021) 
PROCESSO N° 016/2025-SEMSA - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2025. 
O Senhor Prefeito do Município de Normandia/RR, RECONHECE a situação de INEXIGIBILIDADE de LICITAÇÃO Nº 002/2025, 
fundamentada no artigo 74, V, c/c § 5º, da Lei Nº 14.133/2021, conforme Termo de Referência apenso aos autos. 
 
OBJETO: Locação de 01 (um) Imóvel destinado ao funcionamento do Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal Saúde da Prefeitura Municipal de Normandia. 
CONTRATADO: RUANILTON DA SILVA MIGUEL. - CPF: 062.xxx.xxx-54 
ESTIMATIVA do VALOR da CONTRATAÇÃO: A estimativa dos valores é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
DA RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO. 
Diante dos dados expostos e da documentação apresentada RATIFICA a SITUAÇÃO de INEXIGIBILIDADE de LICITAÇÃO, 
fundamentada no Artigo 74, V, c/c § 5º, da Lei Nº 14.133/2021, conforme Termo de Referência e demais documentos apensos aos 
autos. Objetivando à exequibilidade deste Ato composto, com vistas a torna-lo apto e disponível para produzir seus regulares efeitos, 
reconheço e ratifico o ato INEXIGIBILIDADE de LICITAÇÃO. 
 
Publique-se nos meios oficiais de comunicação. 
 
Normandia/RR, em 06 de março de 2025. 
 
 

WENSTON PAULINO BERTO RAPOSO 
Prefeito Municipal de Normandia 

 
 

 

 

 
 
 
 
 

 
 

 

  
GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RORAIMA 
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros” 

 
 

AVISO DE SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO DO PROCESSO Nº. 20101.029881/2024.03 
 

A Secretaria do Estado da Saúde vem a público comunicar que, as empresas interessadas em COTAR, Eventual 
aquisição de MEDICAMENTOS SURFACTANTE PULMONAR PORCINO E CITRATO DE CAFEÍNA, para 
atender o Hospital Materno Infantil Nossa Senhora de Nazaré - HMINSN do Estado de Roraima. Enviar e-mail 
para: cotacao.cgplan@saude.rr.gov.br ou entrar em contato com Gerência de Cotação na sede da SESAU Rua: Madri, 
nº 180, Aeroporto, por meio do telefone (95)98404-1642.  
OBS.: Consta no site da Secretaria de Estado de Saúde – SESAU, o modelo de proposta e outras informações 
pertinentes. 
Endereço URL: https://saude.rr.gov.br/index.php/transparencia/licitacao-sesau/cotacao-de-precos/cotacao-de-precos-
2025 
 

Boa Vista-RR, 06 de março de 2025. 

  
Rua Pedro Daniel da Silva, nº 51 – Centro – Rorainopolis 

Email: cplrorainopolis@gmail.com 
 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 006/2025/SLC/PMR 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 002/2025 – SEMSA/PMR 
 
O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  RORAINÓPOLIS,  ESTADO  DE  RORAIMA,  no  uso  das 
atribuições  legais  que  lhe  confere  a  legislação  em  vigor,  especialmente  a  Lei  nº 
14.133/2021 e suas alterações posteriores, e considerando os elementos que instruem 
o processo licitatório, resolve ADJUDICAR E HOMOLOGAR o objeto do Pregão Presencial 
nº 006/2025: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  CONTINUOS  DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS DE DIVERSAS MARCAS 
E MODELOS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE RORAINOPOLIS E SEUS PROGRAMAS. A empresa vencedora e os respectivos 
lotes: JR SAUDE LTDA – CNPJ: 17.552.426/0001‐50 – Vencedor nos Lotes:  01 no valor 
de R$  2.444.216,33  (DOIS MILHÕES, QUATROCENTOS  E QUARENTA  E QUATRO MIL, 
DUZENTOS  E DEZESSEIS REAIS  E TRINTA  E  TRÊS CENTAVOS);  lote 02 no  valor de R$ 
2.051.409,12 (DOIS MILHÕES, CINQUENTA E UM MIL, QUATROCENTOS E NOVE REAIS E 
DOZE CENTAVOS); lote 03 no valor de R$ 517.731,04 (QUINHENTOS E DEZESSETE MIL, 
SETECENTOS  E  TRINTA  E UM  REAIS  E QUATRO  CENTAVOS);  lote  04  no  valor  de  R$ 
151.461,21 (CENTO E CINQUENTA E UM MIL, QUATROCENTOS E SESSENTA E UM REAIS 
E VINTE E UM CENTAVOS); lote 05 no valor de R$ 135.182,30 (CENTO E TRINTA E CINCO 
MIL,  CENTO  E  OITENTA  E  DOIS  REAIS  E  TRINTA  CENTAVOS)  –  Total  dos  lotes:  R$: 
5.300.000,00 (CINCO MILHÕES E TREZENTOS MIL REAIS). 
 
Rorainópolis (RR), 06 de março de 2025 
Alessandro Daltro Sousa 
Prefeito Municipal 

10 de MARÇO de 2025
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FOLHA BV

CONVOCAÇÃO PARA HOMOLOGAÇÃO TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO. 

 

Vimos através desta notificar Sr.(a) CLEBER MENDES GOMES portador da CTPS N°7036257 
SERIE 07250 e do CPF 703.625.772-50. 

Por meio desta, convocamos Vossa Senhoria para comparecer no dia 07/03/2025, às 10:00, no 
endereço Rua Barão do rio Branco,851 centro– Boa Vista - Roraima para a realização da 
homologação da rescisão do seu contrato de trabalho. 

Sua Ausência continuada e injustificada ao comparecimento a homologação da rescisão do 
TRCT, tem provocado inúmeras dificuldades e transtornos para a empresa e os demais 
colaboradores de seu setor. 

Diante disso, vimos através desta notifica-lo a comparecer imediatamente, localizada no 
endereço Rua Barão do rio Branco,851 centro– Boa Vista - Roraima. 

Ressaltamos que seu não comparecimento no prazo de 48 horas caracterizada abandono de 
emprego, ocasionando sua demissão por justa causa, nos termos do artigo 482 alínea I da CLT. 

Boa Vista 06/03/2025. 

 

 

 

                                  _______________________________________________ 

MHR MARTINS LTDA 

CNPJ: 

 

 

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

 Pregão Eletrônico nº 165/2023 – SRP 
Processo nº 026103/2022 – SMSA 

Homologo o Pregão Eletrônico nº 165/2023, Processo nº 026103/2022 – SMSA, que tem como objeto; Eventual aquisição 
de material médico hospitalar na especialidade material Antissépticos, desinfetantes e esterilizantes para suprir as neces-
sidades anual, das Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde – SMSA, para pleno atendimento aos munícipes, 
usuários do atendimento Básico e Especializado, cuja a adjudicação dos itens 4, 7, 8, 9, 23 e 24, foram a favor da empresa 
DENTAL ALENCAR IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
05.377.160/0001-78, pelo valor total de R$ 414.869,00 (quatrocentos e quatorze mil e oitocentos e sessenta e nove reais) 
e dos itens 2, 14, 17, 25 e 32, foram a favor da empresa LSM COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
32.727.524/0001-75, pelo valor total de R$ 18.751,10 (dezoito mil e setecentos e cinquenta e um reais e dez centavos), 
perfazendo o valor total dos itens de R$ 433.620,10 (quatrocentos e trinta e três mil e seiscentos e vinte reais e dez cen-
tavos). Os itens 10, 19, 20, 21, 22 e 26 procederam DESERTOS e os itens 1, 3, 5, 6, 11, 12, 13, 15, 16, 18, 27, 28, 29, 30 
e 31 procederam FRACASSADOS.

Luiz Renato Maciel de Melo
Secretário Municipal de Saúde – SMSA 

COMUNICAÇÃO – ALTERAÇÃO CNPJ OI TV
A Oi S/A– em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ: 76.535.764/0001-43, comunica 
que, seguindo com o cumprimento do seu Plano de Recuperação Judicial, e dando 
continuidade à implementação de seu Plano Estratégico, conforme anunciado em fato 
relevante em 10 de fevereiro de 2025, a operação de TV por assinatura de propriedade 
da Companhia será transferida para OI SERVICOS DE TELEVISAO POR ASSINATURA 
S.A, CNPJ 53.059.901/0001-15. Essa mudança não afetará os contratos vigentes firmados com os 
consumidores, nem a prestação dos serviços de Oi TV. Tal alteração de CNPJ e razão social será 
refletida nas faturas do serviço. A empresa compromete-se a manter os clientes e o mercado informados 
sobre os desdobramentos deste assunto, comunicando-os por meio adequado.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

PREGÃO

SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico nº 165/2023
Processo nº 026103/2022 – SMSA 

O Secretário Municipal de Saúde – SMSA, em cumprimento ao disposto na lei 14.133 de 01 de abril de 2021, 
torna público os preços registrados no Pregão Eletrônico supracitado, oriundo do Processo Administrativo n° 
026103/2022-SMSA, Pregão Eletrônico nº 165/2023, tendo como objeto o Registro de Preços para a EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR NA ESPECIALIDADE MATERIAL ANTISSÉPTICOS, DESIN-
FETANTES E ESTERILIZANTES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES ANUAL, DAS UNIDADES DE SAÚDE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMSA, PARA PLENO ATENDIMENTO AOS MUNÍCIPES, USUÁRIOS DO 
ATENDIMENTO BÁSICO E ESPECIALIZADO, cuja a adjudicação dos itens 4, 7, 8, 9, 23 e 24, foram a favor da 
empresa DENTAL ALENCAR IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº : 05.377.160/0001-78, pelo valor total de R$ 414.869,00 (quatrocentos e quatorze reais e oitocentos 
e sessenta e nove reais), dos itens 2, 14, 17, 25 e 32, foram a favor da empresa LSM COMÉRCIO E SERVIÇO 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº : 32.727.524/0001-75, pelo valor total de R$ 18.751,10 (dezoito mil, setecentos e 
cinquenta e um reais e dez centavos), perfazendo o valor total dos itens de R$ 433.620,10 (quatrocentos e trinta e 
três mil, seiscentos e vinte reais e dez centavos). Os itens 10, 19, 20, 21, 22 e 26 procederam DESERTOS e os itens 
1, 3, 5, 6, 11, 12, 13, 15, 16, 18, 27, 28, 29, 30 e 31 procederam FRACASSADOS. 

Boa Vista/RR, 28 de fevereiro de 2025.

Luiz Renato Maciel de Melo
Secretário Municipal de Saúde – SMSA
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Responsável Técnico: Jordana de Oliveira Coutinho nº 553 
Uniodonto Roraima EPAO - 1 

ANS nº 41.824-2 

Av. Capitão Júlio Bezerra, 952 
São Francisco – Boa Vista-RR 
diretoria@uniodontorr.com.br 
uniodontorr.com.br 

 

 

 
 

UNIODONTO RORAIMA - COOPERATIVA DE SAÚDE ODONTOLÓGICA  

CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA - AGO 2025 

1ª, 2ª e 3ª CONVOCAÇÃOES  

 O Presidente da COOPERATIVA DE SAÚDE ODONTOLÓGICA - UNIODONTO 

RORAIMA, usando de suas atribuições de conformidade com o Art. 40 do Estatuto Social, 
convoca seus cooperados para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária que será realizada 
no dia 26 de março de 2025, na sede sito a Av. Capitão Julio Bezerra, 952 – Bairro São 
Francisco, Boa Vista – RR, primeira convocação será às 15:00 com a presença de 2/3 (dois 
terços) de seus cooperados. Caso esse número não seja atingido, se reunirão na mesma data 
e local, em segunda convocação às 16:00 horas com a metade mais um de seus cooperados 
ou em terceira convocação ás 17:00 horas, com a presença de, no mínimo, 10 (dez) 
cooperados,  para deliberação da seguinte ORDEM DO DIA: 

 
I. Prestação de contas do exercício de 2024 do conselho de administração, acompanhado de parecer 

do conselho fiscal, compreendendo: 
 

a) Relatório da gestão;  

b) Balanço levantado em 31 de dezembro do ano anterior; 

c) Demonstrativo das sobras ou perdas e demais demonstrativos contábeis; 

d) Parecer da auditoria independente. 

 
II. Destinação das sobras ou rateio das perdas; 

III. Eleição dos membros do conselho de administração exercicio de 2025 à 2029; 

IV. Eleição dos membros do conselho fiscal para 2025; 

V. Fixação do pró-labore da diretoria executiva e cédula de presença para demais conselhos; 

VI. Plano de trabalho formulado pelo conselho de administração para o exercício entrante. 

 
Boa Vista, 06 de março de 2025. 

 
 
 

Gilenio Pinheiro da Silva 
Presidente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
Departamento de Tributos 
Rua Coronel Pinto, 188  - Centro 
BOA VISTA - RR - CEP: 69301-150 
FONE(S): 95 3621 1653  CNPJ/MF: 05.943.030/0001-55 

 
 

"BRASIL - DO CABURAÍ AO CHUÍ" 
Prefeitura Municipal de Boa Vista 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 

27/02/2025 11:56:47 

 

 
 

A Prefeitura Municipal de Boa Vista, RR, com a interveniência da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente, utilizando-se da competência de que trata a 
Resolução do CONAMA nº 237/97, obedecidas às disposições legais pertinentes ao 
empreendimento, resolve outorgar: 

 

NOME /RAZÃO SOCIAL: VICTOR ALMEIDA IVANOFF 
NOME FANTASIA: 
CPF/CNPJ Nº: 696.975.902-49 
ENDEREÇO: RUA AJURICABA, 1021/A CENTRO- 69310-735 - BOA VISTA - RR 

 
ATIVIDADE: Agropecuária 

 
LOCALIZAÇÃO: FAZENDA PLANALTO - RR 319, KM 28, GLEBA MURUPU, ZONA RURAL - BOA VISTA - 

RR 
VALIDADE: 03 ANOS. 
PROCESSO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL Nº 033735/2024 

A empresa VICTOR ALMEIDA IVANOFF está autorizada a operar com as atividades de "01.11-3-01 CULTIVO DE 
ARROZ, 01.11-3-02 CULTIVO DE MILHO, 01.11-3-99 CULTIVO DE OUTROS CEREAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, 01.15-6-00 CULTIVO DE SOJA E 01.51-2-01 CRIAÇÃO DE BOVINOS PARA CORTE", 
conforme solicitação feita a esta secretaria, cuja validade está condicionada às exigências e recomendações no 
verso desta autorização. 

 
 

BOA VISTA - RR, 27 DE FEVEREIRO DE 2025 
 
 

 

  
  

                                                                   ÍCARO CÉSAR FARIAS DA COSTA  
                                                         Secretário Adjunto Municipal de Meio Ambiente 
                                                                                       SEMMA 
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 EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA AGO 
 ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

 2025 - FUER 
 Atenção aos filiados 

 EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA AGO - ASSEMBLÉIA GERAL 
 ORDINÁRIA 2025 - FUER 

 A  Presidente  da  Federação  Universitária  de  Esportes  de  Roraima  – 
 Fuer  A  Presidente  da  Federação  Universitária  de  Esportes  de  Roraima 
 –  Fuer,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e  com  fundamento  no  artigo 
 20  do  Estatuto,  CONVOCA  os  representantes  legais  das  Instituições 
 de  Ensino  Superior  (IES)  de  Roraima  filiadas  e  regularmente  em  dia 
 com  esta  Federação,  para  a  Assembleia  Geral  Ordinária  a  ser 
 realizada  no  dia  31  de  Março  de  2025,  em  primeira  convocação  às 
 19h,  e,  não  havendo  o  número  legal,  em  segunda  convocação  às 
 19h15,  com  qualquer  número  de  IES  filiadas.  O  encontro  será 
 realizado  no  endereço  no  TERMINAL  JOÃO  FIRMINO  NETO  (CAIMBÉ), 
 Av.  dos  Imigrantes,  1612,  sala  24  -  Buritis,  Boa  Vista  -  RR, 
 69309-309 para tratar os seguintes assuntos: 
 a)  Apreciação do calendário 2025; 
 b)  Apreciação  da  prestação  de  contas  referente  ao  exercício  financeiro 

 2024 e parecer do conselho fiscal, se existente; 
 A  IES  filiada  e  apta  a  participar  ora  convocada  neste  ato  é  a 
 Faculdade  Estácio  da  Amazônia  e  a  representante  dos  atletas 
 Handrezssa  Karollynne  de  Souza  Araújo  Litle.  Conforme  regulamento 
 as  demais  IES  não  preenchem  os  requisitos  do  Estatuto  art.10º  c/c 
 art. 19º, e estão sem direito de voto até regularizarem sua situação. 

 Boa Vista/RR, 06 de Março de 2025. 

 
Associação dos Professores de Francês e Francófilos do Estado de 

Roraima 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DAS ELEIÇÕES DA ASSOCIAÇÃO DOS 
PROFESSORES DE FRANCÊS E FRANCÓFILOS DE RORAIMA (APFRR) 

A Associação dos Professores de Francês e Francófilos de Roraima (APFRR), por meio de 
seus membros JANDERLEY DA SILVA SANTANA, MAIANE MACHADO SÁ, KASSIRLENE 
MAIA PESSOA, KATIUSKA XAVIER MENDEZ, MARIA HELENA VALENTIM DUCA OYAMA, 
FABIANA PEREIRA DE ASSIS e PAULO ALVES BEZERRA SEGUNDO, convoca os 
associados para as eleições e pose da nova Diretoria da APFRR, a serem realizadas de 
acordo com o cronograma abaixo, durante a Assembleia Geral Ordinária. 

Data da Eleição: 

Data da Eleição: A eleição ocorrerá no dia 12 de abril de 2025, de forma presencial, durante a 
Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada no Núcleo de Estudos de Línguas Estrangeiras 
(NUCELE / UFRR) às 15h00, seguida da posse, às 15h40, no mesmo local. 

Cronograma do Processo Eleitoral: 

Publicação do Edital de Convocação das Eleições: Data: 07 de março de 2025. 

Prazo para Inscrição das Chapas Candidatas: Data limite: 07 de abril de 2025 

Divulgação das Chapas Candidatas: Data: 09 a 11 de abril de 2025 

Prazo para Quitação das Obrigações a Fim de Estar Aptos a Votar: Data: 11 de abril de 2025 

Realização da Eleição e Apuração dos Votos: Data: 12 de abril de 2025 

Homologação do Resultado e Posse da Diretoria Eleita: Data: 12 de abril de 2025 

Informações Importantes: 

As inscrições das chapas candidatas deverão ser feitas de acordo com os procedimentos 
estabelecidos no Regimento Interno da APFRR. Apenas os associados que estiverem com suas 
obrigações financeiras regularizadas até a data limite de 11 de abril de 2025 poderão participar 
da eleição, tanto como votantes quanto como candidatos. O processo eleitoral será conduzido 
de maneira transparente e com a participação de todos os membros da APFRR. 

Atenciosamente, 
 
JANDERLEY DA SILVA SANTANA 
MAIANE MACHADO SÁ 
KASSIRLENE MAIA PESSOA 
KATIUSKA XAVIER MENDEZ 
MARIA HELENA VALENTIM DUCA OYAMA 
FABIANA PEREIRA DE ASSIS 
PAULO ALVES BEZERRASEGUNDO 
 
Membros da APFRR 

GOVERNO DE RORAIMA 
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS 

"Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros" 

Av. Ville Roy, 4935 - São Pedro - Boa Vista – RR 
Boa Vista - RR, 69.306-665 

Email:  gabinete.femarh@gmail.com 

 

 

 
EXTRATO DA PORTARIA DE RECURSOS HÍDRICOS N° 0187/2024 DE 21 DE NOVEMBRO 

DE 2024 
 

A FUNDAÇÃO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS DE RORAIMA – 
FEMARH/RR (Lei 815-Decreto Estadual nº. 1580 de 07 de julho de 2011), no uso de suas atribuições, bem 
como da competência que lhe foi atribuída pela Lei nº 547 e Decreto Estadual nº. 8123-E de 12 de julho de 
2007, em conformidade com a lei nº. 9.433/97, considerando a delegação de competência dada pela Portaria 
nº. 342/10 FEMARH/PRESIDÊNCIA, de 25 de maio de 2010, publicada no DOE 1312 de 27 de maio de 2010 e 
com base nos elementos constantes no Processo n°: 18201.009554/2023.76. 

 
RESOLVE-SE: 

 
Art. 1º Emitir a Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos de domínio do Estado de RORAIMA, 

devidamente registrados no Sistema Nacional de Informações sobre Recursos Hídricos (SNIRH), discriminados abaixo: 

 
Ato: OUTORGA DE DIREITO DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS 
Objeto do Ato: USOS DE RECURSOS HÍDRICOS DE DOMÍNIO ESTADUAL 
Requerente: LENOAR JUNIOR PECCINI, CPF/CNPJ: 948.833.432-00 
Empreendimento: SÍTIO SANTA CRISTINA, LOCALIZADO NA GLEBA BR-210 II, ZONA RURAL, 
Município: CARACARAí - RR 
Tipo de Ponto de Interferência: CAPTAÇÃO SUPERFICIAL 
Tipo Corpo Hídrico: IGARAPÉ DAS PEDRAS 
Coordenada Captação: N 1° 14' 16.60'' W 60° 25' 10.80'' 
Finalidades: AQUICULTURA - 11,2665 HECTARES 

DADOS DE OPERAÇÃO 
Mês Vazão (m³/h) Horas / Dia Dia / Mês Volume (m³/mês) 

Janeiro 76,0000 4,0 2 608,00 
Fevereiro 28,1000 3,0 2 168,60 
Março 130,6000 5,0 3 1.959,00 
Abril 396,5000 10,0 2 7.930,00 
Maio 246,0000 19,0 3 14.022,00 
Junho 118,4000 23,0 6 16.339,20 
Julho 104,6000 19,0 8 15.899,20 
Agosto 171,8000 17,0 4 11.682,40 
Setembro 301,3000 8,0 2 4.820,80 
Outubro 270,3000 5,0 2 2.703,00 
Novembro 352,6000 5,0 2 3.526,00 
Dezembro 108,1000 5,0 2 1.081,00 
Vazão Máxima Instantânea (m³/h): 396,50 
Volume anual (m³): 80.739,20 
Tipo Corpo Hídrico: IGARAPÉ DAS PEDRAS 
Coordenada Captação: LATITUDE: N 1° 14' 16.60'' LONGITUDE: W 60° 25' 10.80'' 
Finalidades: CRIAÇÃO ANIMAL 
Art. 2º A outorga de direito de uso de recursos hídricos, objeto desta Resolução, vigorará até 21 de novembro de 2029 podendo 
ser suspensa, em definitivo ou por prazo determinado, além de outras situações previstas na legislação pertinente. 

 
Todas as informações da atividade estão de acordo com os formulários que constam nos autos do 

processo e informações apresentada pela Empresa de Consultoria/ Consultor Ambiental AGROPECUÁRIA SANTA 
CLARA LTDA. 


